(3XÍÌ0Ø1V:)

[image: image1.jpg]



PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

Numeração Única: 0003406-36.2007.4.01.3810

APELAÇÃO CÍVEL N. 2007.38.10.003420-7/MG 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
<<NUMERACAO_UNICA>>

<<PROCESSO>> 


	RELATORA 
	:
	DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO

	RELATOR CONVOCADO
	:
	JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA

	APELANTE
	:
	UNIAO FEDERAL

	PROCURADOR
	:
	MA00003699 - NIOMAR DE SOUSA NOGUEIRA

	APELADO
	:
	ANTONIO CARLOS JEOVANINI

	ADVOGADO
	:
	MG00103980 - MARLON CORREA


EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. DEFERIMENTO MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO DA PARTE.  SENTENÇA MANTIDA.  (8)
1.  A declaração de pobreza, com o intuito de obtenção dos benefícios da justiça gratuita, goza de presunção relativa, admitindo-se prova em contrário. Precedentes

2. A jurisprudência desta Corte consolidou entendimento no sentido de que faz jus a concessão do benefício da justiça gratuita a parte que declara renda inferior a 10 (dez) salários mínimos. Precedente: (AGA 2007.01.00.008683-4/DF, Rel. Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Turma, e-DJF1 p.155 de 24/09/2010).
3. Cabe à parte contrária demonstrar a mudança do estado de necessidade do beneficiário da justiça gratuita, nos termos dos artigos 98 a 102 do CPC/2015.
4.  Na hipótese dos autos, não há comprovação de que a impugnada possui condições de arcar com as despesas processuais, independentemente do valor da renda mensal percebida.
5.  Apelação não provida.
ACÓRDÃO

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação.
Sétima Turma do TRF da 1ª Região, 15 de maio de 2018.
JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA
RELATOR CONVOCADO
x
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